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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 001/2026 

 

 

De ordem do Exmo. Sr. Dr. Guilherme Locatelli, Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva 

da Federação Paranaense de Basquetebol e demais membros da Exma. 1ª Comissão Disciplinar do 

Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paranaense de Basquetebol, em face do disposto nos art. 

45 a 51 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva: faço saber, o presente Edital de Citação e Intimação, 

vir a tomar conhecimentos as partes interessadas no julgamento dos autos nº 008/2025 e 001/2026 

ficam aqui intimados para que compareçam à SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO a ser 

realizada no dia 25 de junho de 2026 às 19h30 (link de acesso à reunião: https://meet.google.com/amr-

vsev-yjs).  

 

Oportunidade em que serão julgados os fatos indicados, pelo que, desde já ficam as pessoas 

físicas e jurídicas abaixo relacionadas devidamente CITADAS e INTIMADAS a comparecer na sessão 

virtual de julgamento, a ser realizada na plataforma Google Meet, servindo o presente para CITAR os 

interessados para a prática de quaisquer atos processuais pertinentes, bem como, para fluência dos prazos 

previstos em legislação.  

 

PAUTA DO JULGAMENTO 

 

Auto nº 008/2025: Campeonato Estadual Masculino Sub15 

Denunciado: EPD SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/GUAXO 

Infração: art. 204 do CBJD 

Procurador denunciante: Dr. Thiago Henrique Belphman do Amaral  

Auditora Relatora: Brunna Grazielle de Santana Grocheveski 

 

Auto nº 001/2026: Campeonato Estadual Masculino Sub17 

Denunciado: Micaias o. P. Gonçalves (Associação Basquete Santa Helena) 

Infração: art. 258 do CBJD 

Procurador denunciante: Dr. Rodrigo de Jesus Camargo  

Auditor Relator: Gabriel Pivatto dos Santos 

 

 

https://meet.google.com/sqt-kskc-mib
https://meet.google.com/sqt-kskc-mib


P
ág

in
a2

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

FEDERAÇÃO PARANAENSE DE BASKETBALL 

 

Desta forma, ficam todos acima mencionados devidamente CITADOS e INTIMADOS 

conforme os arts. 29, 60 e 61 do CBJD.  

Ressalva-se que as procurações, nos termos do art. 29 devem ser enviadas com antecedência 

mínima de 24 horas, inclusive para a prática de quaisquer atos processuais, bem como para a fluência 

dos prazos previstos na legislação pertinente, pelo que lavo o presente edital.  

 
 

Ponta Grossa, 14 de junho de 2026.  

  

 

 

GABRIELLA STACHESKI FERREIRA  

(OAB/PR 118812)  

Secretária  


